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de 07 de novembro de 1975 

DispÕe sobre concessão de s ub 
venção à Federação das Bandei 
rantes do Brasil - Distrito de 
São José dos Campos , conforme 
Lei n2 1. 758/75 . 

O Pr efeito Municipal da Estânci a de São José dos Campos , 

no uso das atribuições legais que lhe confere o art . 39 , item V, do Decreto-lei Comple

mentar nº 09 , de 31 de dezembro de 1969 , 

D E C R E T A : 

Artigo 12 - Fica aberto no presente exercÍcio , um crédi

to especial no valor de Cr$ 7 . 500 , 00 (sete mil e quinhentos cruzeiros) , destinado a 

s ubvencionar a Federação das Bandeirantes do Brasil, Dis trito de São José dos Campos a 

ser paga mensalmente a razão de Cr$ 2 . 500 ,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros) , 

Artigo 22 - A despesa prevista no artigo anterior corre-

rá por conta da anulação parcial em igual valor da dotação nÚmero 3304 - 3140 . 67 , do 

Orçamento vigente . 

Artigo 32 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 07 de no-

vembro de 1975. 

Ednardo Santos 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito aos sete 

dias do mes de novembro do ano de mil novecentos e setenta e cinco , 

EJPS/OF/JFS/sz 
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Chefe de Gaoinete 


